
ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

REQUERIMENTO Número /  ( .ª)

PERGUNTA Número /  ( .ª)

Publique - se

Expeça - se

O Secretário da Mesa

Assunto:

Destinatário:

Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

Considerando que:

- O pessoal docente e não docente que exerça funções nas escolas públicas pode, desde o

passado dia 13 de setembro, solicitar de forma gratuita o seu registo criminal, a partir da

aplicação disponível para o efeito na página online da direção geral de administração escolar.

- Trata-se de uma medida inscrita no Programa SIMPLEX+ 2016, que pretende introduzir

celeridade no processo de pedido e obtenção de certificado de registo criminal de milhares de

docentes e funcionários das escolas portuguesas, com o objetivo de tornar mais simples a sua

candidatura

- O Ministério da Educação, ao abrigo de um protocolo celebrado com o Ministério da Justiça,

disponibiliza, assim, uma ferramenta desenhada à medida das necessidades da comunidade

educativa, de forma a agilizar e facilitar os pedidos daqueles a quem é exigido este certificado

para o exercício das respetivas funções.

Esta ferramenta permite a emissão de certificados de registo criminal pelo diretor do

Agrupamento de Escolas/Escolas não Agrupadas, desde que seja dada autorização prévia e

voluntária expressa pelo próprio.

Assim:

Tendo em conta o disposto no artigo 156.º, alínea d) da Constituição, e as normas regimentais

aplicáveis, nomeadamente o artigo 229.º do Regimento da Assembleia da República, cujo n.º 3

fixa em 30 dias o limite do prazo para resposta;

As Deputadas do CDS-PP, abaixo-assinadas, vêm por este meio requerer ao Ministro da

Educação, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos e fundamentos que antecedem,



respostas às seguintes perguntas:

1. Tenciona o Ministério da Educação alargar esta iniciativa aos docentes do ensino

particular e cooperativo? Se sim, quando?

Palácio de São Bento, terça-feira, 15 de Novembro de 2016

Deputado(a)s

ANA RITA BESSA(CDS-PP)

ILDA ARAÚJO NOVO(CDS-PP)

VÂNIA DIAS DA SILVA(CDS-PP)

____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.
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